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AO ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) AGENTE DE CONTRATAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE DE

NOVA FRIBURGO – RJ

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 90.035/2026

MUSTANG PLURON QUÍMICA LTDA, inscrita no CNPJ n° 47.078.704/0001-40, sediada na Av. Conde 

Francisco Matarazzo nº 640, Distrito Industrial José Antonio Boso, CEP 15803-145 – Catanduva-SP, através de  

seu  representante  legal  WILLIAM  HENRIQUE  MÜLLER,  portador  do  RG  nº  47.356.988-7,  e  do  CPF  nº 

414.491.178-05, vem por meio desta, apresentar

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO

pelas razões de fato e de direito abaixo aduzidas.

MUSTANG PLURON QUÍMICA LTDA
Av. Conde Francisco Matarazzo, 640 – Distr. Ind. José A. Boso – CEP: 15.803-145 | Catanduva/SP

(17) 988237449 -  licitacao@mustangpluron.com
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I – DA TEMPESTIVIDADE 

A sessão pública  do presente Pregão Eletrônico está  agendada para o  dia  12 de maio  de 2026. 

Conforme estabelecido no item 25.1 do Edital, o prazo limite para a apresentação de impugnações é o dia 06 

de maio de 2026. Considerando a data de protocolo desta peça, 06 de maio de 2026, resta inequivocamente 

demonstrada  a  tempestividade da  presente  impugnação,  em  estrita  observância  aos  prazos  legais  e 

editalícios.

II – RESSALVA PRÉVIA

Manifesta-se,  preliminarmente,  o  respeito  pelo  trabalho  desenvolvido  pelo(a)  Agente  de 

Contratação, pela equipe de apoio e por todos os servidores deste órgão. As divergências ora apresentadas se  

referem exclusivamente à aplicação da Constituição Federal, da Lei de Licitações e Contratos Administrativos e 

demais normas pertinentes ao procedimento licitatório, não representando em hipótese alguma desrespeito 

à instituição ou aos profissionais que a integram.

III – DOS FATOS

O  presente  processo  licitatório  tem  como  objeto o  Registro  de  Preços  para  futura  e  eventual 

aquisição, sob demanda, de insumos de lavanderia, para atender as necessidades do Hospital Municipal  

Raul Sertã e Hospital Maternidade Dr. Mário Dutra de Castro pelo período de 1 (um) ano.

Contudo, após análise criteriosa do edital,  constatou-se que determinados  pontos relacionados à 

qualificação  técnica  e  às  condições  de  execução  do  objeto  carecem  de  ajustes  para  assegurar 

competitividade real, escolha da proposta mais vantajosa e mitigação de riscos contratuais , conforme se 

demonstrará a seguir. 

IV – DA FUNDAMENTAÇÃO TÉCNICA

Desde 1969, a Mustang Pluron é referência nacional e latino-americana em produtos químicos para 

limpeza profissional, industrial e para ambiente hospitalar, promovendo saúde, qualidade de vida e bem-estar 

entre pessoas e ambientes. A ora impugnante manifesta total interesse na participação do objeto e, como de  

praxe nos procedimentos de aquisição pública, para participar de uma licitação é necessário estar de acordo 

com os princípios inerentes ao procedimento.  Nesse sentido, requer sejam acolhidos os apontamentos a 

seguir expostos.

V – DA NECESSIDADE DE EXIGÊNCIA DE PROVA DE CONCEITO E TESTES COM DOSAGEM MANUAL
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Nos  últimos  anos,  tem  sido  recorrente  a  participação  de  empresas  inexperientes  ou 

descomprometidas,  que  apresentam  produtos  ineficazes,  apenas  visando  vantagens  circunstanciais  no 

pregão, sem se atentar à qualidade da entrega e ao prejuízo operacional gerado ao órgão público.

Diante desse cenário, a exigência de Prova de Conceito (PoC) mostra-se medida técnica, adequada e 

juridicamente autorizada. Tal mecanismo permite à Administração testar previamente o produto oferecido,  

evitando contratações malsucedidas e garantindo que o bem adquirido realmente atende às necessidades do 

serviço público, sobretudo em ambiente hospitalar, onde a eficiência e segurança são cruciais.

A PoC consiste na demonstração prática da viabilidade e da aderência do produto às especificações 

do edital,  assegurando que a solução funciona no mundo real, evitando riscos à continuidade do serviço, 

retrabalhos, reclamações e custos adicionais.

Cumpre salientar que a PoC se relaciona, em essência, à entrega de amostras, porém com foco na 

funcionalidade e eficácia, sendo especialmente aplicada em soluções de maior risco ou relevância.

Alguns pontos fundamentais:

1. Exigência apenas do licitante provisoriamente vencedor, evitando custos desnecessários às demais 
empresas. 

2. Necessidade de critérios objetivos, por meio de checklist claro, impedindo julgamentos subjetivos. 
3. Foco na verificação dos requisitos essenciais do produto, evitando exigências abusivas. 

Esse entendimento encontra amparo legal expresso na Lei nº 14.133/2021, que incorporou a PoC ao 

ordenamento jurídico. O art. 17, §3º, da Lei 14.133/2021 estabelece:

“Art. 17. O processo de licitação observará as seguintes fases, em sequência:

I – preparatória;

II - de divulgação do edital de licitação;

III - de apresentação de propostas e lances, quando for o caso;

IV - de julgamento;

V - de habilitação;

VI – recursal;

VII - de homologação.

§ 3º Desde que previsto no edital, na fase a que se refere o  inciso IV do caput deste 
artigo, o órgão ou entidade licitante poderá, em relação ao licitante provisoriamente 
vencedor,  realizar  análise  e  avaliação  da  conformidade  da  proposta,  mediante 
homologação de amostras, exame de conformidade e prova de conceito , entre outros 
testes  de  interesse  da  Administração,  de  modo  a  comprovar  sua  aderência  às 
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especificações definidas no termo de referência ou no projeto básico.”

A PoC, portanto, é ferramenta legítima, expressamente autorizada pela lei e essencial para conferir 

segurança técnica à contratação.

No caso concreto, considerando que os produtos são destinados à lavanderia hospitalar, ambiente 

sensível que exige alto grau de higienização, eficácia e padronização, a ausência de testes prévios pode expor 

a Administração a riscos substanciais, tais como:

• utilização de produto incapaz de atender aos padrões exigidos; 
• prejuízos ao funcionamento hospitalar; 
• necessidade de novas contratações emergenciais; 
• desperdício de recursos públicos. 

Por tais razões,  revela-se estritamente necessária a inclusão no edital da exigência de prova de 

conceito com dosagem manual, assegurando que a Administração avalie a real eficiência do produto antes  

da contratação definitiva.

V – DOS PEDIDOS

Diante do exposto, requer-se a Vossa Senhoria que seja o Edital de Pregão Eletrônico em comento 

retificado para incluir, de forma expressa, a exigência de:

1. A retificação do Edital, para que seja incluída, de forma expressa, a exigência de Prova de Conceito 
(PoC),  com testes de dosagem manual dos produtos, assegurando a verificação prévia da eficácia,  
qualidade e aderência às especificações técnicas, prevenindo contratações inadequadas e prejuízos à 
Administração Pública.

2. A republicação integral do Edital, com a consequente reabertura dos prazos legais, em conformidade 
com o art. 55, §1º, da Lei nº 14.133/2021, possibilitando que todos os interessados tenham ciência das 
atualizações e possam participar de forma isonômica do certame.

Termos em que, pede deferimento.

  

Catanduva, 09 de abril de 2026.

_________________________________
WILLIAM HENRIQUE MÜLLER
Departamento de Licitações
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Comissão Permanente de Pregão I

Av. Alberto Braune, nº 224 – Sobreloja – Centro – Nova Friburgo – RJ
E-mail: licitacaopmnf@gmail.com – Telefone: (22) 2525-9101 – Ramal 287

1

À Secretaria Municipal de Saúde

Processo Licitatório nº 3.550/2026, referente ao Edital do Pregão Eletrônico nº
90.035/2026, que tem por objeto o REGISTO DE PREÇOS para futura e eventual
AQUISIÇÃO, SOB DEMANDA, DE INSUMOS DE LAVANDERIA, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL RAUL SERTÃ e HOSPITAL
MATERNIDADE DR. MÁRIO DUTRA DE CASTRO pelo período de 01 (um) ano.

Trata-se o presente processo de IMPUGNAÇÃO interposta pela empresa

MUSTANG PLURON QUÍMICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 47.078.704/0001-40,

com fulcro no artigo 164 da Lei n.º 14.133/2021 e artigo 16 da IN SEGES/ME nº 73/2022,

por intermédio de seu representante legal, TEMPESTIVAMENTE, contra os termos do

Edital do Pregão Eletrônico nº 90.035/2026.

I. DO RELATÓRIO

Em breve síntese, insurge-se a Impugnante contra a ausência de

obrigatoriedade de Prova de Conceito (PoC), afirmando que “a ausência de testes

prévios pode expor a Administração a riscos substanciais”.

Requer, ao final, o recebimento e a procedência da Impugnação para

republicação do Edital devidamente retificado.
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Comissão Permanente de Pregão I

Av. Alberto Braune, nº 224 – Sobreloja – Centro – Nova Friburgo – RJ
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II. DA DILIGÊNCIA

Com base no artigo 16º, parágrafo §1º da IN SEGES/ME nº 73/2022 e no subitem

26.11 do Edital, considerando o caráter estritamente técnico dos elementos

impugnados, encaminhamos o processo para manifestação do órgão requisitante do

certame, a fim de subsidiar a decisão final da Comissão.

Recomenda-se que o setor requisitante avalie:

1. A necessidade técnica das exigências impugnadas, considerando a

proporcionalidade e adequação ao objeto da licitação;

2. Eventuais ajustes no Edital para assegurar a competitividade e a isonomia,

sem prejuízo à qualidade técnica e eficiência;

3. Os impactos sobre o interesse público no prosseguimento do certame

com as condições atuais.

Por fim, informamos que a realização do Pregão Eletrônico em pauta está

agendada para o dia 12 de maio de 2026, razão pela qual solicitamos celeridade na

análise e manifestação do setor técnico e posterior retorno do feito para o regular

prosseguimento do certame.

Nova Friburgo, 07 de maio de 2026.

Eveline Câmara da Fonseca

Pregoeira – Comissão Permanente de Pregão I

Matrícula nº 206.900
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GPCC – Gestão de Processos, Contratos e Convênios 

Proc.:  3.550/2026 

Assunto: Impugnação ao Edital PE 90.035/2026 - Processo Administrativo Licitatório nº 

3.550/2026  

 

 

Em atenção à impugnação apresentada pela empresa MUSTANG PLURON QUÍMICA LTDA 

no âmbito do Pregão Eletrônico nº 90.035/2026, esta Secretaria de Saúde manifesta-se pela 

manutenção integral das disposições constantes no Edital e Termo de Referência, pelos fundamentos 

abaixo expostos. 

A impugnante requer a inclusão de exigência de Prova de Conceito (PoC), com realização 

de testes de dosagem manual dos produtos ofertados. 

Contudo, embora o art. 17, §3º, da Lei nº 14.133/2021 preveja a possibilidade de 

realização de prova de conceito, trata-se de faculdade conferida à Administração Pública, de natureza 

discricionária, a ser adotada conforme a conveniência, oportunidade e necessidade verificadas 

durante a fase preparatória da contratação. 

No caso concreto, esta Administração, durante a elaboração do Estudo Técnico Preliminar 

e Termo de Referência, definiu critérios técnicos considerados suficientes para garantia da adequada 

execução contratual, da qualidade dos produtos e da segurança sanitária necessária às unidades 

hospitalares atendidas. 

Ressalta-se que o Termo de Referência já contempla mecanismos de controle e mitigação 

de riscos. 

Ademais, o objeto foi classificado como bem comum, cujos padrões de desempenho e 

qualidade podem ser objetivamente definidos por especificações usuais de mercado. 

Destaca-se, ainda, que a inclusão superveniente de Prova de Conceito não se mostra 

imprescindível para atendimento da necessidade administrativa, podendo inclusive acarretar 

aumento da complexidade procedimental e potencial restrição à competitividade, sem demonstração 

objetiva de benefício técnico proporcional. 

Quanto ao pedido de realização de testes com “dosagem manual”, verifica-se que o Termo 

de Referência já prevê solução operacional específica para dosagem dos produtos mediante 

fornecimento de interface e caixa de bombas em regime de comodato, inexistindo justificativa técnica 

para alteração da metodologia adotada pela Administração. 

Assinado digitalmente. Acesse:
https://gpi18.cloud.el.com.br/ServerExec/acessoBase/?idPortal=008D9DCE8EF2707B45F47C2AD10B38E2&idFunc=B5B41FAC0361D

157D9673ECB926AF5AE Chave: 91bbdb10-ed98-4312-82f7-10d0f9710c92
Documento Digital Nº 079718/2026
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Pelo exposto encaminhamos os autos a essa comissão de pregão sugerindo o não 

provimento da impugnação e manutenção das condições do edital, inclusive a data de abertura do 

certame. 

 

Nova Friburgo/RJ, 07 de maio de 2026. 

 

 
 
 
 
 

Matheus Barros de Lima 
Gestão de Processos, Contratos e Convênios 

Mat.: 302.645 
 
 

De acordo: 
 
 
 
 
 

Jonathan Pinheiro Chaves 
Subsecretário de Gestão Administrativa 

Mat.: 206.870 

 

Assinado digitalmente. Acesse:
https://gpi18.cloud.el.com.br/ServerExec/acessoBase/?idPortal=008D9DCE8EF2707B45F47C2AD10B38E2&idFunc=B5B41FAC0361D

157D9673ECB926AF5AE Chave: 91bbdb10-ed98-4312-82f7-10d0f9710c92
Documento Digital Nº 079718/2026
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Comissão Permanente de Pregão I
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1

DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO

PE Nº 90.035/2026

Processo Licitatório nº 3.550/2026, referente ao Edital do Pregão Eletrônico nº
90.035/2026, que tem por objeto o REGISTO DE PREÇOS para futura e eventual
AQUISIÇÃO, SOB DEMANDA, DE INSUMOS DE LAVANDERIA, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL RAUL SERTÃ e HOSPITAL
MATERNIDADE DR. MÁRIO DUTRA DE CASTRO pelo período de 01 (um) ano.

Trata-se o presente processo de IMPUGNAÇÃO interposta pela empresa

MUSTANG PLURON QUÍMICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 47.078.704/0001-40,

com fulcro no artigo 164 da Lei n.º 14.133/2021 e artigo 16 da IN SEGES/ME nº 73/2022,

por intermédio de seu representante legal, TEMPESTIVAMENTE, contra os termos do

Edital do Pregão Eletrônico nº 90.035/2026.

I. DO RELATÓRIO

Em breve síntese, insurge-se a Impugnante contra a ausência de

obrigatoriedade de Prova de Conceito (PoC) e realização de testes com dosagem

manual.

Requer, ao final, o recebimento e a procedência da Impugnação para

republicação do Edital devidamente retificado.
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II. DA DILIGÊNCIA AO SETOR TÉCNICO

Nada obstante, com base no artigo 16º, parágrafo §1º da IN SEGES/ME nº

73/2022 e no subitem 26.11 do Edital, considerando o caráter estritamente técnico dos

elementos impugnados, o processo foi encaminhado para manifestação do corpo

técnico da Secretaria Municipal requisitante do certame, a fim de subsidiar a decisão

final da Comissão.

Diante do exposto pela Secretaria solicitante, em sua nota técnica anexada ao

presente processo, esta mantém as exigências editalícias como medidas necessárias e

suficientes para garantir a devida execução dos serviços, conforme se destaca a seguir:

“No caso concreto, esta Administração, durante a elaboração do

Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência, definiu critérios

técnicos considerados suficientes para garantia da adequada

execução contratual, da qualidade dos produtos e da segurança

sanitária necessária às unidades hospitalares atendidas.

(...)

Destaca-se, ainda, que a inclusão superveniente de Prova de

Conceito não se mostra imprescindível para atendimento da

necessidade administrativa, podendo inclusive acarretar aumento

da complexidade procedimental e potencial restrição à

competitividade, sem demonstração objetiva de benefício técnico

proporcional.

Quanto ao pedido de realização de testes com “dosagem manual”,

verifica-se que o Termo de Referência já prevê solução operacional

específica para dosagem dos produtos mediante fornecimento de

interface e caixa de bombas em regime de comodato, inexistindo

justificativa técnica para alteração da metodologia adotada pela

Administração.”
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III. DA DECISÃO

Isto posto, estando a presente decisão fundamentada no parecer técnico

emitido pela Secretaria Municipal requisitante do certame, com fulcro no Art. 164 da

Lei nº 14.133/2021 e sem nada mais a evocar, CONHEÇO da Impugnação interposta no

bojo do processo licitatório referente ao Edital do Pregão Eletrônico nº 90.035/2026 e,

no mérito, NEGO PROVIMENTO, mantendo integralmente as disposições editalícias.

Por fim, informamos que esta decisão será publicada na íntegra em

https://www.pmnf.rj.gov.br/licitacao e seu extrato https://www.gov.br/compras.

Nova Friburgo, 08 de maio de 2026.

Eveline Câmara da Fonseca

Pregoeira – Comissão Permanente de Pregão I

Matrícula nº 206.900
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